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Indicação n.º 47/2020    Guadalupe-PI, 14 de julho de 2020 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a excelentíssima senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, de acordo com o 

Governo do Estado do Piauí, baixe um decreto suspendendo os descontos das parcelas de 

empréstimos de funcionários municipais junto aos Bancos do Brasil e Bradesco por 90 dias. 

 

Justificativa: 

 

Em consonância com o governador do Estado, que através do decreto 

suspendeu estes descontos nos rendimentos mensais dos funcionários que pagam 

empréstimos aos bancos, neste período de Pandemia, solicitamos a mesma postura da 

Prefeita Municipal. 

 

 

  


